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LEI Nº 1.058, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018.

Altera a redação do artigo 9º da Lei nº. 1.001, de 28 de dezembro de 2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL – RJ
Faço saber que a Câmara Municipal de Pinheiral aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - O artigo 9º da Lei nº. 1.001, de 28 de dezembro de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º - O poder Executivo fica autorizado, conforme dispõe o § 8º do artigo 165 da Constituição Federal, abrir créditos

adicionais suplementares até o montante de 15% (quinze por cento) desta Lei.

§ 1º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação de convênios, não previsto

na receita do orçamento.

§ 2º - Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de excesso de arrecadação, considerada a tendência do

exercício.

§ 3º - Excluem-se do limite do caput os créditos adicionais suplementares decorrentes de leis municipais específicas

aprovadas no exercício financeiro.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 23 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 2.578, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Estabelece o dia 29 de outubro de 2018, ponto facultativo nas repartições públicas municipais, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais na forma do inciso V, do Art. 44, da Lei
Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002, alterada pela Lei nº. 590, de 23 de março de
2011, que em seu artigo 165-A, que estabelece o Dia do Servidor Público será comemorado no dia 28 (vinte e oito) de outubro,
CONSIDERANDO que o mencionado artigo permite a mobilidade da data, isso para coincidir com dia útil sob pena de
ineficácia da data;

DECRETA
Art. 1º - Fica declarado facultativo o ponto no dia 29 de outubro de 2018 (segunda-feira), em comemoração ao Dia do
Servidor Público.
Art. 2º - O disposto neste Decreto é inaplicável às atividades dos órgãos cujos serviços não admitam paralisações, especialmente
os da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, os do Pronto-Socorro, Ambulatório
e os do Hospital Municipal “Prefeito Aurelino Gonçalves Barbosa”, por serem declarados serviços essenciais e de relevante
interesse público.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.579, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Reconhece como logradouro público o trecho ramificado da Rodovia Benjamim Constant e lhe dá denominação de “ESTRADA
REPOLEZ” no Bairro Km 02.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o direito dos cidadãos de acesso aos serviços públicos essenciais, dentre eles o de fornecimento de
energia elétrica, telefonia e serviços de entrega de correspondências e encomendas;
CONSIDERANDO que parte da população do Bairro Km 02 não possui os tais serviços essenciais;
CONSIDERANDO que a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A – concessionária de serviço público de eletricidade no
Município de Pinheiral – condiciona a ligação de energia nos imóveis particulares ao reconhecimento oficial de logradouro
público e sua denominação;
CONSIDERANDO a necessidade de criação e denominação de logradouro público para que a população do local possa ter
acesso ao serviço de entrega postal pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT;
CONSIDERANDO os despachos e projetos constantes dos autos dos processos administrativos nº 3.695, de 25 de julho
de 2018 e 1.436, de 20 de março de 2018;

DECRETA
Art. 1º. Fica criado no Município de Pinheiral o logradouro público com denominação de “ESTRADA REPOLEZ” localizada
no trecho ramificado da Rodovia Benjamim Constant, no Bairro Km 02, conforme coordenadas em anexo na Planta de
localização.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP deverá afixar no local placa de identificação do
logradouro público, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.580, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Reconhece como logradouro público o trecho ramificado da Rodovia Benjamim Constant e lhe
dá denominação de “SERVIDÃO COPERTINO” no Bairro Km 02.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o direito dos cidadãos de acesso aos serviços públicos essenciais, dentre
eles o de fornecimento de energia elétrica, telefonia e serviços de entrega de correspondências
e encomendas;
CONSIDERANDO que parte da população do Bairro Km 02 não possui os tais serviços
essenciais;
CONSIDERANDO que a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A – concessionária de
serviço público de eletricidade no Município de Pinheiral – condiciona a ligação de energia nos
imóveis particulares ao reconhecimento oficial de logradouro público e sua denominação;
CONSIDERANDO a necessidade de criação e denominação de logradouro público para que
a população do local possa ter acesso ao serviço de entrega postal pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT;
CONSIDERANDO os despachos e projetos constantes dos autos dos processos
administrativos nº 3.695, de 25 de julho de 2018 e 1.436, de 20 de março de 2018;

DECRETA
Art. 1º. Fica criado no Município de Pinheiral o logradouro público com denominação de
“SERVIDÃO COPERTINO” localizada no trecho ramificado da Rodovia Benjamim Constant,
no Bairro Km 02, conforme coordenadas em anexo na Planta de localização.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP deverá afixar no
local placa de identificação do logradouro público, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.581, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Reconhece como logradouro público o trecho ramificado da Rodovia Benjamim Constant e lhe
dá denominação de “RUA MIGUEL JOSÉ PEREIRA” no Bairro Km 02.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o direito dos cidadãos de acesso aos serviços públicos essenciais, dentre
eles o de fornecimento de energia elétrica, telefonia e serviços de entrega de correspondências
e encomendas;
CONSIDERANDO que parte da população do Bairro Km 02 não possui os tais serviços
essenciais;
CONSIDERANDO que a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A – concessionária de
serviço público de eletricidade no Município de Pinheiral – condiciona a ligação de energia nos
imóveis particulares ao reconhecimento oficial de logradouro público e sua denominação;
CONSIDERANDO a necessidade de criação e denominação de logradouro público para que
a população do local possa ter acesso ao serviço de entrega postal pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT;
CONSIDERANDO os despachos e projetos constantes dos autos dos processos
administrativos nº 4.139, de 17 de agosto de 2018;

DECRETA
Art. 1º. Fica criado no Município de Pinheiral o logradouro público com denominação de
“RUA MIGUEL JOSÉ PEREIRA” localizada no trecho ramificado da Rodovia Benjamim
Constant, no Bairro Km 02, conforme coordenadas em anexo na Planta de localização.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP deverá afixar no
local placa de identificação do logradouro público, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.582, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Reconhece como logradouro público o trecho ramificado da Estrada do Laboratório e lhe dá
denominação de “SERVIDÃO JOÃO DIONÍZIO” no Bairro Km 05.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o direito dos cidadãos de acesso aos serviços públicos essenciais, dentre
eles o de fornecimento de energia elétrica, telefonia e serviços de entrega de correspondências
e encomendas;
CONSIDERANDO que parte da população do Bairro Km 05 não possui os tais serviços
essenciais;
CONSIDERANDO que a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A – concessionária de
serviço público de eletricidade no Município de Pinheiral – condiciona a ligação de energia nos
imóveis particulares ao reconhecimento oficial de logradouro público e sua denominação;
CONSIDERANDO a necessidade de criação e denominação de logradouro público para que
a população do local possa ter acesso ao serviço de entrega postal pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT;
CONSIDERANDO os despachos e projetos constantes dos autos dos processos
administrativos nº 4.138, de 17 de agosto de 2018;
DECRETA
Art. 1º. Fica criado no Município de Pinheiral o logradouro público com denominação de
“SERVIDÃO JOÃO DIONÍZIO” localizada no trecho ramificado da Estrada do Laboratório,
no Bairro Km 05, conforme coordenadas em anexo na Planta de localização.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP deverá afixar no
local placa de identificação do logradouro público, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.583, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

Reconhece como logradouro público o trecho ramificado da Rua Venezuela e lhe dá denominação
de “RUA LIMA” no Bairro Oriente.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO o direito dos cidadãos de acesso aos serviços públicos essenciais, dentre
eles o de fornecimento de energia elétrica, telefonia e serviços de entrega de correspondências
e encomendas;
CONSIDERANDO que a empresa Light Serviços de Eletricidade S/A – concessionária de
serviço público de eletricidade no Município de Pinheiral – condiciona a ligação de energia nos
imóveis particulares ao reconhecimento oficial de logradouro público e sua denominação;
CONSIDERANDO a necessidade de criação e denominação de logradouro público para que
a população do local possa ter acesso ao serviço de entrega postal pela Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT;
CONSIDERANDO os despachos e projetos constantes dos autos dos processos
administrativos nº 2.515, de 22 de maio de 2018;

DECRETA
Art. 1º. Fica criado no Município de Pinheiral o logradouro público com denominação de
“RUA LIMA” localizada no trecho ramificado da Rua Venezuela, no Bairro Oriente, conforme
coordenadas em anexo na Planta de localização.
Art. 2º. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP deverá afixar no
local placa de identificação do logradouro público, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da
publicação deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.584, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018.

Consideram-se Hóspede Oficial do Município, o Governador do Distrito 4600 do Rotary
Internacional, Sr. Luiz Roberto Rubin, e sua esposa, a Srª. Elisabeth Oliveira Rubin, e determina
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e em especial aos ditames
da alínea “o”, inciso I, do Art. 45, da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO ser de praxe, através de ato administrativo, o Governo Municipal
apresentar as boas-vindas aos dirigentes representantes do Rotary Internacional em visita ao
Município;
CONSIDERANDO que no dia 23 de outubro de 2018 estará oficialmente visitando o
Município, o Governador do Distrito 4600 do Rotary Internacional;

DECRETA
Art. 1º – Fica considerado Hóspede Oficial do Município, o Governador do Distrito 4600 do
Rotary Internacional, Sr. Luiz Roberto Rubin, e sua esposa, a Srª. Elisabeth Oliveira Rubin,
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a estarem visitando esta cidade na data supra mencionada.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral-RJ, 17 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.585, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.488.800,00
(Dois milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 2.488.800,00 (Dois
milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais), a fim de atender as despesas
assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.586, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.066.000,00
(Hum milhão e sessenta e seis mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.066.000,00
(Hum milhão e sessenta e seis mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.587, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 324.651,94
(Trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e quatro centavos),
e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA

Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 324.651,94
(Trezentos e vinte e quatro mil, seiscentos e cinquenta e um reais e noventa e quatro centavos),
a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.588, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 800.000,00
(Oitocentos mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 800.000,00
(Oitocentos mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:
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Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.589, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 139.650,00
(Centro e trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;

CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 139.650,00
(Centro e trinta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais), a fim de atender as despesas assim
codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.590, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 27.626,72 (Vinte
e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 27.626,72 (Vinte
e sete mil, seiscentos e vinte e seis reais e setenta e dois centavos), a fim de atender as
despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.591, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 31.000,00 (Trinta
e um mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº 1.001, de 30/12/2017, alterada pela Lei nº 1.058, de 23/10/2018;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 31.000,00 (Trinta e um
mil reais) para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da Câmara Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

PORTARIAS

CUNHA DOS SANTOS DOMINGOS, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018,

realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Funerário,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

Art.3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.913, de 06 de agosto de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 04 de agosto de 2018, pelo Regime Estatutário, ADRIANA

PORTARIA Nº. 1.024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.626, de 14 de setembro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de 14 de setembro de 2018, LUCIANA ALVES DE

SOUZA LEITE, do Cargo Efetivo de Odontólogo, com lotação na Secretaria Municipal de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.025, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concur-so, homologado através do Decreto nº 2.478, de

21 de dezembro de 2017, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 486,

de 28 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.087, de 09 de outubro de

2018;

RESOLVE

Art. 1º - Nomear a partir de 1º de outubro de 2018, pelo Regime Estatutário, GEOVANA

SACCHETTI LOURENÇO ALVES, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017,

realizado em 26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Auxiliar de

Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.026, DE 16 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,

Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de

Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.086, de 09 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 1º de outubro de 2018, pelo Regime Estatutário, SAULO PINTO

DA SILVA, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em 15 de abril de

2018, para exercer o cargo público efetivo de Inspetor de Alunos, lotado na Secretaria Municipal
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de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.027, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 4.443, de 03 de

setembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Readaptar, a contar de 13/09/2018 e

término em 11/03/2019, a servidora

ROSIMERE DE FARIA ANACLETO,

matrícula sob o nº 9213-1, na função de

Agente Auxiliar de Serviços Municipais “com

restrições”, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.091, de 09 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DÉBORAH CHACA-

XIRO DIAS MELO, matrícula sob n° 9412-

1, ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 13/09/2018 e término em 27/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.030, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.134, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária TATIANE DA SILVA

CORREA, matrícula sob n° 9450-6,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 12 (doze) dias, com início em

02/10/2018 e término em 13/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.032, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.120, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária EVELIM CRISTINA

AZEVEDO DE OLIVEIRA, matrícula sob

n° 9449-4, ocupando o Cargo de Auxiliar de

Creche, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 09 (nove) dias, com

início em 18/09/2018 e término em 26/09/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.028, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.094, de 09 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELISANGELA APARE-

CIDA PILAD LAUREANO, matrícula sob

n° 9512-2, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 26/09/2018 e término em 10/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.029, DE 16 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
suas atribuições legais e,

PORTARIA Nº. 1.031, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.119, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ERICA DE FREITAS

SILVA, matrícula sob n° 9408-8, ocupando o

Cargo de Auxiliar de Creche, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 24/09/

2018 e término em 08/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.033, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.124, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ISADORA REIS ALVES,

matrícula sob n° 9597-0, ocupando o Cargo

de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 07

(sete) dias, com início em 24/09/2018 e

término em 30/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.034, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.135, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária TEREZINHA LÍGIA DE

MIRANDA, matrícula sob n° 9627-7,

ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 21/09/

2018 e término em 05/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.035, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.126, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LARISSA DA ROCHA

VIEIRA, matrícula sob n° 9476-8, ocupando

o Cargo de Professor II, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 26/09/2018 e

término em 10/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.036, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.128, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LIANA JERÔNIMO

DOS SANTOS, matrícula sob n° 9452-5,

ocupando o Cargo de Auxiliar de Creche,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início
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em 26/09/2018 e término em 10/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.037, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.130, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MEIRYELLEN

CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA,

matrícula sob n° 9640-2, ocupando o Cargo

de Auxiliar de Creche, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 14/09/2018 e

término em 28/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.133, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SIRLENE ZEFERINO

DOS SANTOS, matrícula sob n° 9480-4,

ocupando o Cargo de Servente Escolar, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 18/

09/2018 e término em 02/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.040, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.122, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária GERALDA DAS DORES

DAMIÃO DE CARVALHO, matrícula sob

n° 9176-4, ocupando o Cargo de Agente

Auxiliar de Serviços Municipais, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e

Direitos Humanos, pelo prazo de 15 (quinze)

dias, com início em 31/08/2018 e término em

14/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

pais, lotada na Secretaria Municipal de

Educação, pelo prazo de 07 (sete) dias, com

início em 20/09/2018 e término em 26/09/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.042, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.121, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FABIENNE ALVES

CRISPIM REIS BRUM, matrícula sob n°

9515-7, ocupando o Cargo de Merendeira,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

24/09/2018 e término em 28/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.038, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.131, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde ao funcionário ROGÉRIO CALLADO

GUIMARÃES FERREIRA, matrícula sob

n° 9627-5, ocupando o Cargo de Merendeira,

lotado na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 03/09/2018 e término em 17/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.039, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

PORTARIA Nº. 1.041, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.123, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ISABEL CRISTINA DA

SILVA, matrícula sob n° 9365-5, ocupando o

Cargo de Agente Auxiliar de Serviços Munici-

PORTARIA Nº. 1.043, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.125, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JOANA DARC TORRES

DA SILVA, matrícula sob n° 9434-3,

ocupando o Cargo de Gari, lotada na

Secretaria Municipal de Obras e Serviços

Públicos, pelo prazo de 15 (quinze) dias, com

início em 30/08/2018 e término em 13/09/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.044, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.129, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LUANA PAULINO DE

SOUZA, matrícula sob n° 9630-9, ocupando

o Cargo de Professor I, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 15

(quinze) dias, com início em 25/09/2018 e

término em 09/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.045, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.132, de 11 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SANDRA HELENA DA

SILVA, matrícula sob n° 9418-5, ocupando o

Cargo de Agente Auxiliar de Serviços

Municipais, lotada na Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Públicos, pelo prazo de

12 (doze) dias, com início em 03/09/2018 e

término em 14/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.046, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.163, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
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Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ANA CRISTINA

FERREIRA DO VAL, matrícula sob n° 8697-

7, ocupando o Cargo de Professor II, lotada

na Secretaria Municipal de Educação, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 04/

10/2018 e término em 18/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.047, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.172, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária WANDA MARIA

SANTOS DE AQUINO GARCIA, matrícula

sob n° 9423-8, ocupando o Cargo de Porteiro,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

01/10/2018 e término em 05/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.048, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.167, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MAGDA DA SILVA,

matrícula sob n° 9472-5, ocupando o Cargo

de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com

início em 04/10/2018 e término em 13/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.049, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.171, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária SANDRA MARIA DA

SILVA, matrícula sob n° 9468-0, ocupando o

Cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada

na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 05/10/

2018 e término em 19/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.050, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.169, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária NATHÁLIA DIAS

GOMES, matrícula sob n° 9637-0, ocupando

o Cargo de Professor II, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 10

(dez) dias, com início em 01/10/2018 e

término em 10/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

saúde a funcionária MÁRCIA FERREIRA

RAMOS, matrícula sob n° 9528-7,

ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias, com início em 08/10/

2018 e término em 22/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.052, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.170, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária REGINA CÉLIA DE

SOUZA E SILVA, matrícula sob n° 9657-5,

ocupando o Cargo de Mediador Educacional,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 05 (cinco) dias, com início em

01/10/2018 e término em 05/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.051, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.168, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

PORTARIA Nº. 1.053, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.164, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CAROLLINE DE

CARVALHO LIMA, matrícula sob n° 9480-

5, ocupando o Cargo de Agente de Recepção,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 15 (quinze) dias, com início em 28/

09/2018 e término em 12/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.054, DE 17 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.165, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELIETE GONÇALO

MEYRELLES, matrícula sob n° 9376-0,

ocupando o Cargo de Pedagogo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 06 (seis) dias, com início em 21/09/2018 e

término em 26/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.055, DE 17 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.166, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LUDMYLA CRISTINA

CARVALHO VIANA, matrícula sob n°

9653-5, ocupando o Cargo de Professor I,

lotada na Secretaria Municipal de Educação,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início

em 21/09/2018 e término em 05/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.056, DE 18 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.177, de 15 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

15 de outubro de 2018, CRISTINA
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MENDES DE MELO BORGES, do Cargo

Efetivo de Fonoaudióloga, com lotação na

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.057, DE 18 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144

e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,

e dá outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos

transcritos nos autos do Processo

Administrativo nº 5.204, de 17 de outubro

de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e

designar, como sindicantes, os servidores

públicos municipais abaixo relacionados, cujo

objetivo é o de apurar os fatos mencionados

no referido processo, cuja Comissão fica

assim constituída:

I – MIRIAN REGINA MORAES

MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-

8, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada na

Secretaria Municipal de Educação;

II – MÁRCIA REGINA PEREIRA DA

SILVA, com a matrícula sob o nº 9396-4,

ocupando o cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

III - AURORA MOREIRA DE ALMEIDA,

com a matrícula sob o n° 9062-7, ocupando

o cargo de Professor II, lotada na Secretaria

Municipal de Educação;

Art. 2º - Os servidores designados se

nortearão de acordo com o que determinam

os artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro

de 2002, apresentando relatório circunstan-

ciado no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme

estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 18 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.058, DE 19 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.442, de 03 de

setembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora

NATÁLIA SILVA ALVES, cujo período fica

estipulado em 03 (três) meses, com início em

16/10/2018 e término em 13/01/2019,

exercendo o Cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, matrícula sob n° 9417-

4, lotada na Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos, referente ao quinquênio

2011/2016.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.059, DE 19 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

767, de 29 de maio de 2014;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.188, de 16 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear Comissão de Gestão do

Fundo Municipal do Meio Ambiente:

I – Indicados pela Secretaria Municipal do

Ambiente e Desenvolvimento Rural:

- Anderson Villar da Silva, mat. 9388-1;

- Vagner Machado Soares, mat. 9438-5;

- Indicados pelo Conselho Municipal de

Defesa do Meio Ambiente:

- Márcio Gomes Furtado – Representante

da Loja maçônica;

- Tailana da Costa – Representante da

Cooperativa Pinheiral em Ação;

- Valter Luiz do Carmo – Representante da

Associação de Moradores do Bairro Três

Poços;

- Indicados pela Câmara Municipal:

- Thais de Paiva R. Gomes Ribeiro;

- Thalita Simões Vieira de Souza

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 19 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.060, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do

Processo Administrativo nº 2197, de 17 de

abril de 2015;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 21/10/2018 e

término em 18/04/2019, da funcionária

ROZELI GONÇALVES DA CUNHA,

matrícula sob o nº 9477-5, exercendo o cargo

de Merendeira, lotada na Secretaria Municipal

de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.061, DE 22 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do

Processo Administrativo nº 614, de 1º de

fevereiro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Mediador Educacional, com início em 20/

08/2018 e término em 15/02/2019, da

funcionária APARECIDA DOS SANTOS

SILVA, matrícula sob o nº 1521-7, exercendo

o cargo de Professor I, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.062, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta do

Processo Administrativo nº 1.902, de 30 de

março de 2015;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Porteiro, com início em 16/10/2018 e

término em 13/04/2019, da funcionária

MARIA BENEDITA PINTO FONSECA,

matrícula sob o nº 9491-3, exercendo o cargo

de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.063, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 4.800, de 26 de

setembro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Readaptar, a contar de 16/10/2018 e

término em 13/04/2019, a servidora

ROSIMERE CRISTINA DE SOUZA

MOREIRA, matrícula sob o nº 9408-5, na

função de Auxiliar de Secretaria, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 22 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.064, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 5.239, de 18 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

16 de outubro de 2018, TAINÁ DA CUNHA

SILVA, do Cargo Efetivo de Fonoaudióloga,

com lotação na Secretaria Municipal de

Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.065, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de
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suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.240, de 18 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR a pedido, a contar de

18 de outubro de 2018, NATHÁLIA DIAS

GOMES, do Cargo Efetivo de Professor II,

com lotação na Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.066, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.241, de 18 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de

outubro de 2018, EDISON DA SILVA

MARQUES, do Cargo em Comissão de

Diretor Técnico Hospitalar, com lotação na

Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.067, DE 24 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo

37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do

Concurso, homologado através do Decreto

nº 2.478, de 21 de dezembro de 2017,

publicado no Informativo Oficial do

Município de Pinheiral nº 486, de 28 de

dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de

janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Profissionais da Educação da Rede Pública

do Município de Pinheiral;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.249, de 19 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a contar de 22 de outubro

de 2018, pelo Regime Estatutário,

GILMARA CRISTINE DE SOUZA

RIBEIRO RAMALHO, aprovada no

Concurso Público - Edital nº 01/2017,

realizado em 26 de novembro de 2017, para

exercer o cargo público efetivo de Pedagogo

– Supervisor Escolar, lotada na Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.068, DE 24 DE

OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e

segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro

de 2002;

CONSIDERANDO o que consta do

Processo Administrativo nº 5.138, de 14 de

setembro de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função

de Auxiliar de Secretaria, com início em 14/

08/2018 e término em 09/02/2019, da

funcionária RITA DE CÁSSIA SILVA DE

FARIAS, matrícula sob o nº 9062-4,

exercendo o cargo de Professor II, lotada na

Secretaria Municipal de Educação.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.069, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº

968, de 17 de abril de 2017;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.250, de 19 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de

19 de outubro de 2018, GILMARA

CRISTINE DE SOUZA RIBEIRO

RAMALHO, do Cargo em Comissão de

Diretor Adjunto de Escola e Creche, com

lotação na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.070, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.292, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ISADORA REIS ALVES,

matrícula sob n° 9597-0, ocupando o Cargo

de Inspetor de Alunos, lotada na Secretaria

Municipal de Educação, pelo prazo de 06

(seis) dias, nos dias 02/10/2018, 03/10/2018,

e no período de 08/10/2018 até o dia 11/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.071, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.290, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária REJANE DE SOUZA

SILVA, matrícula sob n° 9475-3, ocupando o

Cargo de Agente Sanitário de Combate as

Endemias, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, pelo prazo de 15 (quinze) dias com

início em 10/10/2018 e término em 24/10/

2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de
outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.072, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.291, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELIANE MARIA

TEIXEIRA, matrícula sob n° 9462-8,

ocupando o Cargo de Técnico em Serviços

Públicos, lotada na Secretaria Municipal de

Assistência Social e Direitos Humanos, pelo

prazo de 15 (quinze) dias com início em 10/

09/2018 e término em 24/09/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.073, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.294, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária MARLI DA SILVA

ALVES MARIA, matrícula sob n° 9485-0,

ocupando o Cargo de Merendeira, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 15 (quinze) dias com início em 08/10/2018

e término em 22/10/2018.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de

outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.074, DE 25 DE
OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de

suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 5.293, de 23 de

outubro de 2018;

RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária LAIS DE FARIA SILVA,

matrícula sob n° 9584-5, ocupando o Cargo

de Assessor III, lotada na Secretaria
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Municipal de Administração, pelo prazo de 15 (quinze) dias com início em 01/10/2018 e

término em 15/10/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.075, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República

Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através

do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município

de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.267, de 22 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 10 de outubro de 2018, pelo Regime Estatutário, THAMIRES

RODRIGUES DE SOUZA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018, realizado em

15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Funerário, lotada na

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.076, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.278, de 23 de outubro de

2018;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora SANDRA MAURA MARINHO, matrícula sob o nº

9445-6, ocupando o Cargo de Agente Auxiliar de Odontologia, lotada na Secretaria Municipal

de Saúde, pelo prazo de 02 (dois) dias, sendo os dias 11/10/2018 e 16/10/2018 para acompanhar

seu pai que encontra-se em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.077, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de outubro de 2018, NATHÁLIA SOUZA AZEVEDO

OLIVEIRA, para ocupar o Cargo em Comissão de Diretor Técnico Hospitalar, com lotação

na Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC2.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 25 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.078, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e dá

outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos transcritos nos autos do Processo Administrativo

nº 5.359, de 25 de outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e designar, como sindicantes, os servidores públicos

municipais abaixo relacionados, cujo objetivo é o de apurar os fatos mencionados no referido

processo, cuja Comissão fica assim constituída:

I – MIRIAN REGINA MORAES MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-8, ocupando o

cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação;

II – MÁRCIA REGINA PEREIRA DA SILVA, com a matrícula sob o nº 9396-4, ocupando o

cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

III - AURORA MOREIRA DE ALMEIDA, com a matrícula sob o n° 9062-7, ocupando o

cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação;

IV – LUIS PAULO DA SILVA, com a matrícula sob o nº 9316-7, ocupando o cargo de

Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Os servidores designados se nortearão de acordo com o que determinam os artigos da

Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002, apresentando relatório circunstanciado no prazo de

30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.079, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144 e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro

de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral, e dá

outras providências;

CONSIDERANDO os fatos e os despachos transcritos nos autos do Processo Administrativo

nº 5.260, de 25 de outubro de 2018;

RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e designar, como sindicantes, os servidores públicos

municipais abaixo relacionados, cujo objetivo é o de apurar os fatos mencionados no referido

processo, cuja Comissão fica assim constituída:

I – MIRIAN REGINA MORAES MÁXIMO, com a matrícula sob o nº 9206-8, ocupando o

cargo de Pedagogo, lotada na Secretaria Municipal de Educação;

II – MÁRCIA REGINA PEREIRA DA SILVA, com a matrícula sob o nº 9396-4, ocupando o

cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

III - AURORA MOREIRA DE ALMEIDA, com a matrícula sob o n° 9062-7, ocupando o

cargo de Professor II, lotada na Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2º - Os servidores designados se nortearão de acordo com o que determinam os artigos da

Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002, apresentando relatório circunstanciado no prazo de

30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de

dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 26 de outubro de 2018.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CARONA Nº 008/2018

ORGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Pinheiral- RJ

ORGÃO CARONA: Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vassouras - RJ 

CONTRATADO: Global VR Comércio e Serviço Ltda. ME - CNPJ  nº 27.946.464/
0001-41

OBJETO: Adesão da Ata de Registro de Preços nº 039/2018, oriunda do Pregão
Presencial para SRP nº 039/2018, realizado pelo Órgão Gerenciador acima descrito,
cujo objeto foi o eventual objeto “eventual Contratação de Empresa especializada na
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos de forma
contínua, abrangendo: mecânica em geral, arrefecimento, refrigeração, revisão elétrica
e eletrônica, alinhamento, cambagem e balanceamento em geral, serviço de guincho,
recarga e/ou troca dos extintores que estejam vencidos ou sem carga ou pressão,
bem como o fornecimento de peças e acessórios de reposição genuínos ou originais”.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, Lei Federal nº 10.520 de 17 de Julho de 2002 e  Decreto nº 7.892
de 23 de janeiro de 2013.

Pinheiral, 16 de outubro de 2018.

EXTRATO DE CESSÃO DE ATA
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REPUBLICAÇÃO DE BALANCETE - AGOSTO/2018
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APOSTILA
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APOSTILA CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO
MEIO AMBIENTE - REGIMENTO INTERNO
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ATOS DO PODER
LEGISLATIVO - INDICAÇÃO
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REQUERIMENTO
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PORTARIA




